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I - RELATÓRIO

A presente matéria legislativa tem por finalidade alterara redação da alínea "D", inciso
II, do artigo 57 da Lei Complementar n° 64/2009.

II - VOTO DO RELATOR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais,
legais, regimentais e a boa técnica legislativadas proposições.

Ao examinar tais pressupostos, não encontrei óbice constitucional ou legal, tendo em
vista que estaComissão protocolou a Emenda n° 1ao PLC n° 1/2014, que sanaassim uma possível
inconformidade da matéria em questão.

Diante do exposto, meu voto é pela APROVAÇÃO da presente matéria.

III - VOTOS DA COMISSÃO

Pelas conclusões do Relator: Vereadores Vanderlei Augusto da Silva e Aldonir Cabra Jaime
Vasatta.

Palácio José Neves Formighieri, 01 de abril de 2015.

Vanderlei Augusto da Silva (PSC)
Presidente

Jaime Và-sattaJPTN)
Membro


